
EM3NDA N. 2 AO PROJPJTO DE LEI N. 204, DE 1950
(R S55)

Acrsssente-se onde convier:
Artigo ... — Não se aplica ao cr.rgo a que se refere

0 artigo 2.0 QO decreto n. 9.255, de Íi2 de jun.ho de 1933,
0 di.sposto no ai’tigo 9.o da Lei n. 311, de 27 de junho
de 1949.

Justlíio,ativa
Pelas leis ns. C33 e 654, de 13-3-1950 os cargos de Di

retor Geral do Departamento de Saude, ds Diretor Gerai
da Secretaria da Sf:guiança Pública, ds Diretor Geral da

i  Secretaria da Saútís, de Diretor Geral da Secretaria do Tra-
i; balho, passaram a ser de provimento efetivo, o que im-
r  portou na nomeação nesse carater, polo Executivo, dos ti-
^  tulares que vinham exercendo esses cargos em comis;ãc.
1  Acfim, a medida que ora se propõe, partida do princípio de
S  equidade, visa colocar no mesmo pé de igualdade, o Dire-
\  tor Geral do Departamento de Educação.

■ A efetivação do mesmo se funda nas mesinas razões ,
i  que .determinaram os atos anteriores, quais sejam os de eVi-

tnr soluções de continuidade em postos que exigem harmo-
*  nia aclmini.strativa, para o regular funcionamento dos ser

viços que lhes e.sião afetos.
Sala da.s Sessões, 26 de junho de 1950.

(a) Mário Beni
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